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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

PROCESSO DE COMPRA Nº 145/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023 

  

 
 

Ao (À) Sr. (a) Pregoeiro (a) da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS/SC. 

 
 

 

 

IDEAL ASFALTO RÁPIDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

N.º 47.816.435/0001-72- Inscrição Estadual: 451.169.850.110, com sede Rua 9 de 

Julho, 1987, SL 202 – Centro – Cidade: Mirassol/SP – CEP: 15.130-067,  TELEFONE: 

(17) 99768-5588, E-MAIL: idealasfalto@gmail.com, neste ato representada pelo 

seu proprietário Sr. MATHEUS ANTONIO FERNANDES, portador da Cédula de 

Identidade nº 32.861.238/SSPSP e do CPF nº  306.867.548-08, vem respeitosamente 

perante Vossa Senhoria na forma da legislação vigente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL supracitado, devendo esta ser encaminhada e analisada pelo setor 

competente para análise da impugnação, pelos fatos e fundamentos que passa a 

expor: 
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1.  DOS FATOS: 

 

O presente pregão tem por ojeto: “REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE E DE 

MISTURA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, QUE SERÁ 

UTILIZADA PARA TAPA BURACOS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE 

CAMPOS NOVOS/SC.” 

 

Pois bem, em relação entrega do objeto licitado, o 

Edital em seu item 18.1, determina o seguinte: 

 

 

18.1. Após a data de emissão da autorização de 

fornecimento pela entidade requerente, o objeto 

licitado deverá ser entregue pelo fornecedor no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis. 

 

Ora, sobre este ponto, há que se observar que o edital 

em apreço tece exigência excessivamente restritiva que se opõe a legalidade e aos 

princípios norteadores da licitação pública e que impedem que a disputa seja ampla.  

 

Assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta 

Douta Comissão de Licitação, para que o prazo de entrega seja revisto, retificando-se 

o edital. 

 

 

2.  DO PRAZO DE ENTREGA: 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o prazo de 05 dias 

úteis é extremamente curto, sendo considerado prazo emergencial e que deve ser 
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justificado pelos Órgãos Públicos, não tendo sido encontrada no edital em apreço 

quaisquer justificativas plausíveis para prazo tão exíguo, o que torna-se ilegal. 

 

A exigência de que os produtos sejam entregues em 

prazo exíguo após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de empenho é 

irregular, uma vez que tal medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando 

apenas os comerciantes locais. 

 

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se 

levar em consideração a questão da localização geográfica do órgão licitante, de forma 

a permitir que o maior número de interessados tenha condições de participar da 

licitação, deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o 

recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva entrega dos materiais, 

considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos licitados, 

carregamento e deslocamento da sede da empresa até o endereço designado. 

 

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos 

materiais é exíguo e seu cumprimento inexequível. Pois há de ser considerado ao 

menos o tempo de logística. 

 

 O prazo do edital para a entrega da mercadoria 

quando desproporcional resulta em diminuição da concorrência, visto que apenas os 

fornecedores localizados em extrema proximidade com o local de entrega podem 

participar, uma vez que os prazos de entregas muito curtos importam em 

considerável aumento no custo de transporte. 

 

Deve se considerar ainda, que os licitantes têm de 

embutir no preço dos seus produtos os riscos decorrentes da aplicação de eventuais 

multas por atraso na entrega, visto que o prazo muito curto não permite que seja 

realizado o despacho com o devido cuidado, nem a ocorrência de eventualidades 

como interrupções nas estradas, etc. 
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Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição 

de competitividade por exigência, indevida, de entrega dos materiais no exíguo prazo 

de 05 dias, trazendo como consequência prejuízo a Administração, devido a 

diminuição da competitividade, dificultando ao Poder Público a oportunidade de 

comprar melhor. 

 

Inclusive, este é o entendimento do Tribunal de 

Contas do Paraná em recente decisão, datada do dia 10/04/23 (decisão em anexo) 

vejamos: 

 

“Desta forma, pende de maiores esclarecimentos 

as exigências fixadas pela municipalidade – 

inclusive em relação ao exíguo prazo para 

entrega do material – pois caso não exista 

justificativa consistente para sua imposição, 

conclui-se que há indícios de cerceamento da 

competividade do certame, além de indevida 

vantagem e/ou direcionamento implícito à 

determinados licitantes.” 

 

Além disso, vale destacar que o objeto desta licitação 

é estocável, sendo evidente que as empresas não podem manter o produto em 

estoque por longos períodos, uma vez, que o produto tem a validade de 12 meses, 

correndo o risco do município receber um produto com um curto prazo de validade, o 

que traria enormes prejuízos. 

 

Ou seja, não há possibilidade de a CONTRATADA 

manter o material já em estoque, haja vista haver a necessidade de o produto ser 

fabricado em data mais próxima possível da entrega. Seria razoável que o prazo de 

entrega levasse em consideração o todo o processo fabricação, o qual passa pelas 

seguintes etapas: 

 

 



 

     

 

IDEAL ASFALTO RÁPIDO LTDA 
CNPJ: 47.816.435/0001-72      INSC. ESTADUAL: 451.169.850.110 

Endereço: Rua 9 de Julho, 1987 sala 202 – centro 
Mirassol – SP      CEP: 15130-067 
E-mail: idealasfalto@gmail.com 

1 - compra da matéria prima;  

2 - Após a chegada da matéria prima será produzido;  

3 - Ensacar o produto;  

4 - Contratação do frete para entregar o produto;  

5 – Entrega do produto ao destino final.  

 

Não cabe neste caso que o prazo de entrega seja o 

mesmo de um produto de pronta entrega. 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se 

manifestou em decisão liminar, nos seguintes processos: 

 

“[...] se mostra desarrazoada e excessiva, 

comprometendo o caráter competitivo do 

certame, já que contribui para afastar potenciais 

fornecedores, incapazes de assumir tais 

obrigações em razão da distância entre suas 

sedes e o município, privilegiando apenas os 

fornecedores locais, o que contraria o disposto 

no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

(Denúncia nº 862.524 – Relator: Conselheiro 

Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para 

referendo pela Primeira Câmara em 

1º/11/2011)”. 

 

Assim também entende o TCU: 

 

“TCU - Acórdão 2079/2005 - 1ª Câmara  - "9.3.1. 

abstenha-se de incluir nos instrumentos 

convocatórios condições não justificadas que 

restrinjam o caráter competitivo das licitações, 

em atendimento ao disposto no art. 3° da Lei n° 

8.666/93;". 

 

“TCU - Decisão 369/1999 - Plenário - “8.2.6  

abstenha-se de impor, em futuros editais de 

licitações, restrições ao caráter competitivo do 
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certame e que limitem a participação de 

empresas capazes de fornecer o objeto buscado 

pela Administração Pública, consoante reza o 

art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93;” 

 

“TCU- Acórdão 1580/2005 - 1ª Câmara   - 

“Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 

8.666/1993, de forma a adequadamente 

justificar a inclusão de cláusulas editalícias que 

possam restringir o universo de licitantes.” 

 

Bittencourt (2002, p. 17) leciona: 

 

“O ato convocatório deve estabelecer, portanto, 

regras para o certame, respeitando as exigências 

necessárias para assegurar a proposta mais 

vantajosa, sendo inválidas todas que maculem o 

caráter competitivo da licitação, uma vez que, 

nos casos de competição inviável, há a 

autorização legal de contratação direta. 

BITTENCOURT, Sidney. Licitação passo a passo. 

4ª ed. atualizada e ampliada. Rio de Janeiro: 

Temas & idéias Editora, 2002.” 

 

Marçal Justen Filho afirma que: 

 

“O ato convocatório tem de estabelecer as regras 

necessárias para seleção da proposta vantajosa. 

Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso 

dependerá do tipo de prestação que o particular 

deverá assumir. Respeitadas as exigências 

necessárias para assegurar a seleção da 

proposta mais vantajosa, serão inválidas todas 

as cláusulas que, ainda indiretamente, 

prejudiquem o caráter "competitivo" da 

licitação” (in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 11º Ed, São Paulo: 

Dialética, 2005, p. 63).” 
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Ademais, não se mostra razoável que a 

Administração, a quem compete o exercício de suas obrigações pautada em mínimo 

planejamento, submeta empresas com quem contrata a súbitas necessidades, 

colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas em prazo 

demasiado exíguo. 

 

A exigência retratada no presente Edital sem a 

menor dúvida, afronta a competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, 

aos princípios insculpidos nas leis de licitações vigentes. 

 

Nos procedimentos licitatórios, além do princípio da 

isonomia e legalidade, a administração permanece adstrita aos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade para adoção dos critérios a serem estabelecidos no 

EDITAL, necessários ao atendimento do interesse público. 

 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que 

necessário exercer seu poder de autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com 

base nos princípios legais que regem a Administração Pública, verifica-se a 

necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio 

da Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, 

visando resguardar os interesses da Administração Pública. 

 

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser 

tempo justo, razoável, e que não prejudica a concorrência o prazo de 30 (trinta) dias 

para entrega dos materiais (prazo considerado como de entrega imediata). 
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3. DOS PEDIDOS:  

 

Diante de todo o alegado acima e amparados na 

probidade administrativa deste Pregoeiro serve o presente para REQUERER a Vossa 

Senhoria, o quanto segue: 

 

- A PROCEDÊNCIA da presente Impugnação para que 

este município retifique o edital convocatório e amplie o prazo de entrega do produto, 

em relação ao item 02, de maneira que não limite a participação no certame; 

 

Por fim, pelos fundamentos e motivos acima 

expostos, requer a procedência da impugnação apresentada. 

 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO. 

                             Mirassol/SP, 06 de dezembro de 2023. 
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2230978930 da
empresa IDEAL ASFALTO RAPIDO LTDA e que as imagens digitalizadas deste processo
eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Claudenir Antonio Magri

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 02/09/2022.

Claudenir Antonio Magri, CPF: 05831396800

 Página 1 de 102/09/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Claudenir Antonio Magri e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2230978930.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2230978930 de Constituição Normal da empresa IDEAL

ASFALTO RAPIDO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Claudenir Antonio Magri.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 02/09/2022.

Claudenir Antonio Magri, CPF: 05831396800

 Página 1 de 102/09/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Claudenir Antonio Magri e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2230978930.
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PROCESSO N.º: 243040/23 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

INTERESSADOS: BIOPAV ASFALTO RAPIDO E CONSTRUTORA LTDA 

PROCURADORES: ANDREA DEMIAN MOTTA, MARCIO ANTONIO MANCILIA 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

DESPACHO N.º: 403/23  

 

Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93 cumulada com pedido 

liminar, apresentada por BIOPAV ASFALTO RÁPIDO E CONSTRUTORA EIRELI – 

EPP, em face do Edital de Pregão Eletrônico nº 27/2023 do MUNICÍPIO DE 

ALMIRANTE TAMANDARÉ, que tem por objeto: 

“SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE INSUMOS, COM E SEM SERVIÇOS DE ENTREGA, 

PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO PRIMÁRIO 

DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, conforme especificações 

deste edital e de seus Anexos”   

Sustenta a representante, que o município exige laudos de 

qualificação técnica desnecessários para aquisição de Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (CBUQ), para aplicação a frio; registros profissionais junto ao 

Conselho Regional de Química (CRQ) da empresa e do químico responsável pela 

marca do produto; e a entrega do material em 48 (quarenta e oito) horas, requisitos 

os quais teriam como único objetivo a restrição da ampla concorrência. Deste modo, 

pede pela suspensão imediata do referido pregão eletrônico, até ulterior decisão 

deste Tribunal de Contas. 

Pois bem.  

Com o objetivo de obter maiores informações sobre as exigências 

técnicas necessárias/plausíveis para aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ), realizada busca por licitações promovidas por outros municípios, 

com objeto semelhante ao ora analisado, não tendo sido identificada, a priori, parte 

das exigências realizadas pelo município representado1, o que induz a conclusão de 

                                                           
1
Vide o Município de Curitiba/PR < 

http://multimidia.transparencia.curitiba.pr.gov.br/contratos/licitacoes/2019/PMC_2019_CP_8_203166_
15062.pdf > Acesso em 10 de abril de 2023. 
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que há excesso nos requisitos apresentados pelo município, que prejudicam a ampla 

concorrência. 

Desta forma, pende de maiores esclarecimentos as exigências 

fixadas pela municipalidade – inclusive em relação ao exíguo prazo para entrega do 

material – pois caso não exista justificativa consistente para sua imposição, conclui-

se que há indícios de cerceamento da competividade do certame, além de indevida 

vantagem e/ou direcionamento implícito à determinados licitantes. 

Portanto, considerando que, em princípio, há indícios da 

irregularidade narrada, entendo presentes os requisitos de admissibilidade da 

presente Representação. 

Contudo, neste momento, deixo de apreciar o pedido de concessão 

de medida cautelar para determinar, em 48 horas, que o Município de Almirante 

Tamandaré se manifeste sobre os apontamentos trazidos pelo Representante e os 

termos do recebimento desta Representação. 

Diante do exposto, decido: 

1) RECEBER o presente expediente como Representação da Lei nº 

8.666/93, nos termos da fundamentação e com fundamento no art. 113, § 1º da Lei 

nº 8.666/932 e no art. 32, XII do Regimento Interno3, em face do Pregão Eletrônico 

nº 27/2023, eis que presentes os requisitos legais.  

2) Encaminhar os autos à Diretoria de Protocolo para: 

(i) AUTUAÇÃO, como interessados: 

- MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ; 

                                                                                                                                                                                     

Vide o Município de Monte Azul Paulista/SP < https://monteazulpaulista.sp.gov.br/novosite/wp-
content/uploads/2021/07/Edital-Preg%C3%A3o-017-2021-Registro-De-Pre%C3%A7os-014-2021-
Aquisi%C3%A7%C3%A3o-de-Massa-Asfaltica-Emuls%C3%A3o-e-CBUQ.pdf > Acesso em 10 de 
abril de 2023. 
2
 Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por 

esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os 
órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade 
da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno 
nela previsto. 
§ 1

o
 Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal de 

Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 
3
 Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: XII - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a 

instrução, relatar e adotar as medidas necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de 
denúncia e representação, bem como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas 
comunicações originárias da Ouvidoria; 
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- GERSON DENILSON COLODEL, Prefeito do Município de 

Almirante Tamandaré;  

- JOSÉ SILVANO BUZATO, Secretário Municipal de Obras e 

Infraestrutura do Município de Almirante Tamandaré;  

- SANDRA MARIA CUMIN, Pregoeira do Município; 

(ii) INTIMAÇÃO, com fundamento nos artigos 404, caput, e 405, 

ambos do Regimento Interno, por meio eletrônico e por telefone, certificando-se nos 

autos, do senhor GERSON DENILSON COLODEL para que, no prazo de 48 horas, 

apresente esclarecimentos prévios quanto aos apontamentos narrados pelo 

Representante e traga aos autos cópia da ata de abertura do Pregão 

Eletrônico nº 27/2023; 

Decorrido o prazo da intimação, voltem conclusos. 

Publique-se.  

 

Curitiba, 10 de abril de 2023. 
 

FÁBIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro 


